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AGRAVO EM  EXECUÇÃO nº 0000157-92.1994.815.0000 –  Vara de
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RELATOR : O Exmo. Des. Arnóbio Alves Teodósio 
AGRAVANTE : José Hilton dos Santos Meira
ADVOGADO : Almir Pereira Dornelo
AGRAVADO : A Justiça Pública

EXECUÇÕES PENAIS. AGRAVO EM EXECUÇÃO.
Pretendida  a  progressão  de  regime  prisional.
Inviabilidade.  Reeducando  foragido.  Execução  da
pena suspensa. Não preenchimento dos requisitos
subjetivos. Recurso desprovido.

– Estando a execução da pena suspensa em razão
de o apenado encontrar-se foragido, resta ausente
o  requisito  subjetivo  necessário  à  eventual
progressão  de  regime  prisional,  logo,  impossível
prover a benesse almejada.

Vistos, relatados e discutidos estes autos acima
identificados.

Acorda a Câmara Criminal do Egrégio Tribunal de Justiça
do Estado da Paraíba, à unanimidade, em conhecer e  NEGAR
PROVIMENTO AO AGRAVO, em harmonia com o parecer ministerial.



RELATÓRIO

Trata-se de agravo em execução interposto  por  José
Hilton dos Santos Meira contra a decisão do Juízo de Direito da Vara de
Execução Penal da Comarca de Campina Grande, que indeferiu o pedido
de progressão do regime fechado para o semiaberto.

In casu, o agravante aduz, em suma, que o reeducando
já cumpriu 1/6 (um sexto) da reprimenda e possui bom comportamento
carcerário,  desse  modo,  preenche  os  requisitos  objetivos  e  subjetivos
necessários ao deferimento da benesse almejada.

Diante  de  tais  argumentos,  requer  o  provimento  do
presente agravo a fim de que seja abrandado seu regime prisional.

A decisão singular foi mantida em juízo de retratação
(fl. 40).

Remetidos  ao  juízo  a  quo para  contrarrazões
ministeriais  em  30/03/2011,  os  autos  vieram-me  conclusos  em
28/06/2017 (ver fls. 64 e 71).

A Procuradoria  de Justiça,  em parecer  subscrito  pelo
insigne Procurador Álvaro Gadelha Campos, opinou pelo desprovimento do
agravo (fls. 75/78).

É o relatório.

Presentes os pressupostos extrínsecos e intrínsecos de
admissibilidade, conheço do agravo interposto.

No caso sub examine, José Hilton dos Santos Meira, por
meio de advogado constituído, maneja o presente recurso em detrimento
à decisão do Juízo da Vara de Execução Penal da Comarca de Campina
Grande que indeferiu pedido de progressão penal em seu favor.

Ao  que  se  depreende,  o  requerente  pugna  pelo
abrandamento de seu regime prisional, do fechado para o semiaberto, sob
os fundamentos de que já cumpriu 1/6 (um sexto) da reprimenda e possui
bom  comportamento  carcerário,  desse  modo,  preenche  os  requisitos
objetivos e subjetivos necessários ao deferimento da benesse almejada.

Em contrapartida, verifica-se que o ilustre magistrado
singular indeferiu o pleito defensivo de progressão de regime por entender
que os requisitos subjetivos não se encontravam satisfeitos, in verbis:

“(…) Quanto aos requisitos subjetivos, estes requerem
uma  observação  mais  acurada,  já  que  o  apenado



praticou crimes com emprego de violência à pessoa,
bem como por ser reincidente e ainda por ter praticado
faltas graves do decorrer do cumprimento da pena, de
modo  que  se  mostra  precoce  a  concessão  de
progressão  para  regime  mais  brando,  devendo  o
mesmo  permanecer  no  regime  prisional  em  que  se
encontra,  dada  a  gravidade  do  delito,  até  nova
avaliação  da  possibilidade  de  progressão  para  um
regime menos severo.
À  luz  do  exposto,  considerando-se  os  princípios  de
direito  aplicáveis  à  espécie,  e  tudo  o  mais  que  dos
autos  consta,  em  conformidade  com  o  parecer
Ministerial,  INDEFIRO  O  PEDIDO  formulado  pelo
apenado, mantendo-o no regime atual (…)”.

A  douta  juíza  Renata  Barros  de  Assunção  Paiva
manteve a decisão referida, aos seguintes termos:

“(…)  Constatando-se  que o réu  permaneceu foragido
durante quase seis anos, só sendo capturado em Capão
Redondo (SP) em 2001, ainda que renha ocorrido sua
reabilitação  e  que  o  mesmo  apresente  bom
comportamento  carcerário,  e  tendo  em  vista  que  o
julgador  fundamentou  seu  decisum  na  ausência  de
certeza  do  remodelamento  da  personalidade
criminógena,  não vislumbro motivo  hábil  a  afastar  a
decisão. (...)”.

Por oportuno, vale salientar que o presente agravo foi
autuado em 16/03/2011, sendo distribuído ao então relator, Des. Joás de
Brito Pereira Filho (atual Presidente do TJPB), o qual determinou a baixa
do caderno processual ao juízo  a quo,  para que fosse oportunizado ao
representante do  Parquet apresentar suas contrarrazões, com o retorno
dos autos a este Tribunal vieram-me conclusos, em 28/06/2017.

Outrossim, constata-se das informações do MM. Juiz da
Vara de Execução Penal da Comarca de Campina Grande, Dr.  Gustavo
Pessoa Tavares de Lyra, que atualmente os autos da guia de execução
penal nº 0032720-47.2010.815.0011 encontram-se aguardando a captura
do  apenado,  tendo  em  vista  o  descumprimento  de  sua  pena  desde
24/10/2012 (fl. 65).

Sem embargo,  o pedido não merece acolhimento,
uma vez que o agravante se encontra na condição de foragido, não
sendo possível a concessão de benefício de progressão enquanto não for
retomado o cumprimento da pena.

Conquanto possa o requerente até fazer jus a eventual
progressão de regime, considerando-se o tempo de pena cumprido, certo



é que a execução penal encontra-se suspensa desde a data de sua fuga
do estabelecimento prisional, não estando ele no efetivo cumprimento da
pena,  o  que  inviabiliza  a  concessão  de  qualquer  benefício  correlato  à
execução.

Registre-se,  ademais,  que  não  obstante  as  faltas
graves outrora praticadas pelo reeducando, certo é que, na atualidade, ele
se encontra foragido, incidindo, em tese, na perpetração de outra infração
disciplinar, o que torna inviável  e até temerário eventual concessão de
benefícios correlatos à execução da pena, a qual, como sabido, pauta-se
em critérios gradativos de responsabilidade e maturidade.

A propósito:

“PENAL  E  PROCESSO  PENAL.  HABEAS  CORPUS.  1.
EXECUÇÃO  PENAL. REGRESSÃO  AO  REGIME
SEMIABERTO. DESCUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES DO
REGIME  ABERTO.  PRÁTICA  DE  NOVO  DELITO.  2.
PEDIDO  DE  TRABALHO  EXTERNO  E  REGIME
DOMICILIAR.  PLEITO  JULGADO  PREJUDICADO.  RÉU
FORAGIDO.  AUSÊNCIA  DE  CONSTRANGIMENTO
ILEGAL. INEXISTÊNCIA DE DIREITO AO EXAME DO
PLEITO  ANTES  DO  REINÍCIO  DA  EXECUÇÃO.  3.
HABEAS CORPUS NÃO CONHECIDO. 1.  Os benefícios
da execução penal devem ser analisados durante
o cumprimento da pena, uma vez que dependem
igualmente da análise dos elementos subjetivos,
relativos  ao  comportamento  carcerário  do
paciente,  que,  no  caso  dos  autos,  encontra-se
foragido,  após  descumprir  as  condições  do  regime
aberto,  tendo  praticado  novo  ilícito  e  regredido  de
regime. 2. Não há se falar em direito ao exame dos
requisitos necessários ao benefício do trabalho externo
nem  à  concessão  de  regime  domiciliar,  porquanto
inviável  examinar  o  requisito  subjetivo  do
reeducando que se encontra foragido, não tendo,
portanto,  reiniciado  a  execução  da  pena.  Dessa
forma, não se verifica qualquer ilegalidade a ser sanada
antes  da  apresentação  espontânea  do  paciente.  3.
Habeas corpus não conhecido.” (STJ. HC 337.604/SC,
Rel.  Ministro  REYNALDO  SOARES  DA  FONSECA,
QUINTA  TURMA,  julgado  em  19/11/2015,  DJe
25/11/2015)

“EMENTA: EMENTA:  AGRAVO EM EXECUÇÃO PENAL
-  RECURSO  DEFENSIVO  -  PROGRESSÃO  DE
REGIME  -  REEDUCANDO  FORAGIDO  -
IMPOSSIBILIDADE - DECISÃO MANTIDA. - Ausente
o requisito subjetivo, uma vez que o reeducando
se encontra foragido, não é possível a concessão
da  progressão  de  regime  pleiteada.” (TJMG  -



Agravo  em  Execução  Penal   1.0194.06.057053-
9/002, Relator(a): Des.(a) Paulo Cézar Dias , 3ª
CÂMARA CRIMINAL, julgamento em 18/04/2017,
publicação da súmula em 27/04/2017)

EMENTA:  AGRAVO  EM  EXECUÇÃO.  INDULTO
NATALINO  DE  2013.  BENEFÍCIO  INDEFERIDO  EM
PRIMEIRA  INSTÂNCIA. RÉU  FORAGIDO.
EXECUÇÃO  PENAL  INTERROMPIDA.  RECURSO
DESPROVIDO.  -  Estando  o  apenado  foragido,  o
processo de execução da pena é interrompido até
que seja recapturado, não havendo que se falar
em  concessão  de  benefícios  sem  a  efetiva
execução  penal.  (TJMG  -  Agravo  em  Execução
Penal 1.0183.14.011049-9/001, Relator(a): Des.
(a)  Nelson  Missias  de  Morais,  2ª  CÂMARA
CRIMINAL,  julgamento  em  13/10/2016,
publicação da súmula em 24/10/2016). Em todas,
destaques nossos.

Portanto,  não  tendo  o  reeducando  conseguido
demonstrar os requisitos necessários para a concessão da progressão de
regime e considerando-se a sua condição atual de foragido, mantém-se a
r. decisão recorrida.

Ante  o  exposto,  NEGO PROVIMENTO AO AGRAVO
DE EXECUÇÃO, em harmonia com o parecer ministerial.

É como voto.

Presidiu o julgamento o Excelentíssimo Desembargador
Arnóbio Alves  Teodósio,  Presidente da Câmara Criminal  e  relator,  dele
participando  também  os  Excelentíssimos  Senhores  Desembargadores
Marcos William de Oliveira (Juiz de Direito convocado até o preenchimento
da vaga de Desembargador, 1º vogal) e Carlos Martins Beltrão Filho (2º
vogal).  Ausente  justificadamente  o  Desembargador  João  Benedito  da
Silva.

Presente à sessão o Excelentíssimo Senhor Joaci Juvino
da Costa Silva, Procurador de Justiça.

Sala de Sessões “Des. Manoel Taigy de Queiroz Mello
Filho”  da Egrégia Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado da
Paraíba, em João Pessoa, 05 de setembro de 2017.

Des. ARNÓBIO ALVES TEODÓSIO
RELATOR


